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PROJETO DE LEI CMPT N° 028/2025 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

«pAutoriza o Poder Executivo a promover Termo
de Cooperagdo Técnica com a Agéncia Nacional
de Mineragdo (ANM), para fiscalizagdo da
Compensagdo Financeira pela Exploragéo de
Recursos Minerais (CEFEM), e da outras
providéncias.”

O vereador Humberto Eustaquio Sales de Faria, apresenta & Camara
Municipal de Passa Tempo - MG, o seguinte Projeto de Lei:

O povo do Municipio de Passa Tempo, Estado de Minas Gerais, por
seus representantes legais, aprova € eu, na qualidade de Prefeito Municipal, no pleno
uso de minhas atribuicdes, consoante normas contidas na Lei Organica Municipal, o
contido na Constituicdo da Republica, art. 20, § 1°. Lei Federal n® 7.990/89, de
28/12/1989, Lei Federal n° 8.001/90, de 13/03/1990, Lei Federal n° 9.993/00, de
24/07/2000, Lei Federal n° 13.575/17, Decreto Federal n° 1, de 11/01/1991, Resolugao
ANM n° 6/2019 e Portaria ANM n° 353, de 08/08/2025, em seu nome sanciono a
seguinte lei:

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar Termo de Cooperagao Técnica
com a Agéncia Nacional de Mineragdo (ANM), nos termos da Leis, Decretos e
Portarias retro mencionadas.

Art. 2°. O Termo de Cooperagéo Técnica que aqui se autoriza 0 Poder Executivo
Municipal a celebrar com a ANM tem por objetivo a Cooperagéo Técnica entre as
partes, visando 0 intercambio de dados cadastrais, de informagdes econdmico-fiscais
e a prestagéo mutua de assisténcia, bem como, a implementagéo de acdes conjuntas,
exclusivamente no que se refere a Fiscalizagdo da Compensacao Financeira pela
Exploragédo de Recursos Minerais (CEFEM), no territério do Municipio de Passa
Tempo/MG, prevista no art. 20, § 1°, da Constituicao Federal e demais legislacéo
correlata.

Art. 3°. O Termo do Cooperagé@o Técnica que aqui se autoriza, tera o prazo de
vigéncia de 05 (cinco) anos a partir de sua publicagdo no Diario Oficial da Uni&o,
podendo ser prorrogado por Termo Aditivo se assim dispuser a Lei, Decreto, Portaria
ou Resolugéo ou o Préprio Termo de Cooperagéo Técnica com a ANM.

Art. 4°. O Municipio e a ANM providenciar&o, como condicéo de eficacia, a publicagao
deste Termo, com extrato, no Orgao Oficial do Estado e no Diario Oficial da Uni&o, na
forma da Lei Federal n° 14.133/2021, cujas despesas correrdo as expensas do
Municipio € ANM, respectivamente.

Art. 5°. O Foro competente para se dirimirem lides advindas do Termo de Cooperagao
Técnica que aqui se autoriza sera o da Justica Federal da capital do Estado de Minas
Gerais.
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Art. 6°. Fica também o Poder Executivo autorizado a contratar, remanejar, alocar,
nomear funcionarios, mesmo que em carater precario para 0 bom desempenho do
contido no Art. 2°, desta Lei.

Art. 7°. Fica o Poder Executivo autorizado a implementar tudo o necessario em
logistica para o bom € fiel cumprimento do Termo de Cooperacao Técnica que aqui se
autoriza a celebrar com a ANM, tais como local para alocagao da fiscalizag@o e seus
fiscais, computadores, mobiliério, estrutura em geral.

Art. 8°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos complementares
necessarios para a implementacao desta Lei.

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando-se disposicoes
em contrario.

Camara Municipal de Passa Tempo — MG, 10 de dezembro de 2025.

HUMBERTO EUSTAQUIO SALES DE FARIA
Vereador
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JUSTIFICATIVA A PROPOSITURA DO PRESENTE PROJETO DE LEI

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.
Povo de Passa Tempo.

Preceitua a Constituicdo Federal em seu Art. 20, § 1°

“..)§1° E assegurada, nos termos da lei, @ Unido, aos Estados, ac Distrito Federal e
aos Municipios a participagdo no resultado da exploragéo de petréleo ou gas natural, de
recursos hidricos para fins de geragéo de energia elétrica e de outros recursos minerais
no respectivo territério, plataforma continental, mar territorial ou zona econdmica
exclusiva, ou compensagéo financeira por essa exploragéo. (...)”

A Lei n° 7.990/89, de 28 de dezembro de 1989, estabeleceu a
Compensagéo Financeira pela Exploracdo de Petréleo ou Gas Natural e de Recursos
Minerais (CEFEM).

A Lei Federal n° 13.540/2017 também veio para regulamentar a
cobranga e distribuicdo da compensagéo.

Para a fiscalizagéo quanto ao recolthimento da CEFEM, a ANM instituiu
o Termo de Cooperagéo Técnica a ser celebrado entre a Agéncia e os Municipios,
modelo em anexo, propiciando a que os Municipios também fiscalizem o que lhes €
devido quanto a CEFEM.

Tal se prende ao fato de que a ANM néo tem dotagdo orgcamentaria
para a nacional fiscalizagéo quanto ao recolhimento da CEFEM, nem estrutura para
tanto, delegando aos Municipios tal Mister.

Para tanto, e para que o Municipio possa celebrar tal convénio e Termo,
faz-se necessaria a autorizagao Legislativa através de Lei Ordinaria.

Necessario também o é que se autorize o Executivo a remanejar,
contratar, alocar, funcionario para o mister, bem como instituir logistica para o bem
funcionamento da fiscalizagéo com o intuito de se arrecadar melhor a CEFEM.

Como esta Lei € de suma importancia para que possamos para que
possamos melhor arrecadar a CEFEM a partir do préximo exercicio fiscal de 2026,
requer-se o carater legal de URGENCIA na anélise da mesma.

Céamara Municipal de Passa Tempo, 10 de dezembro de 2025.

HUMBERTO EUSTAQUIO SALES DE FARIA
Vereador



